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PORTARIA NO 508/2022 DE 28 DE JULHO DE 2022

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o
Secretárío da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela

Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO o período de férias da Coordenadora da Contabilidade -
lsabella Brongiel Klenk;

CONSIDERANDO a comunicação eletrônica enviada pelo Coordenador

Administrativo em 28 de julho de 2022, baixam as seguintes determinações:

Art. ío Designar a empregada pública, Riciane Bobato, para substituí-la no

período de 15 dias: de 01/08 a 1510812022.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 30 Dê ciência e cumpra-se.

Curitiba, 28 de julho de 2022.
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